
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 907, DE 17 DE ABRIL DE 2018. 

 

Voto 

 

Voto em separado 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta nos Processos 

nº 48500.000337/2017-69, 48500.000359/2017-29, 48500.000360/2017-53, 48500.000361/2017-06, 

48500.000362/2017-42, 48500.000363/2017-97 e 48500.000364/2017-31, decide: i) advertir a Companhia 

de Eletricidade do Amapá – CEA e o seu acionista controlador, o Governo do Estado do Amapá, quanto à 

necessidade do aporte de capital pelo sócio controlador (4ª tranche) e a sua utilização, para quitar dívidas 

intrassetoriais, bem como quanto à necessidade de melhoria consistente na trajetória do indicador de perdas 

elétricas; ii) advertir a Centrais Elétricas de Rondônia S.A – Ceron e o seu acionista controlador, a Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras, quanto à necessidade de adimplência intrassetorial, de indenizar, 

inclusive pela via administrativa, a incorporação de redes particulares, nos montantes estabelecidos no 

Plano de Prestação Temporária dos Serviços de Distribuição; de comprovar a execução de ações, para 

reduzir as provisões para devedores duvidosos e apresentar indicador de perdas com trajetória consistente 

de melhoria; iii) advertir a Boa Vista Energia S.A. e o seu acionista controlador, a Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. – Eletrobras, quanto à necessidade de redução efetiva dos custos operacionais e de 

apresentar indicador FECi com trajetória consistente de melhoria e iv) advertir a Amazonas Distribuidora 

de Energia S.A. e o seu acionista controlador, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras, quanto à 

necessidade de comprovar a execução de ações para a redução de provisões para devedores duvidosos, bem 

como de apresentar indicador de perdas com trajetória consistente de melhoria, e quanto à igualmente 

necessidade de adimplência intrassetorial. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.04.2018, seção 1, p. 216, v. 155, n. 77. 
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